Lei Municipal nº 1.113/2000
Autoriza a implantação de placas de nomenclatura nas estradas vicinais e placas indicativas de pontos turísticos no Município de Lima Duarte.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica autorizado a implantação, nas vias de acesso a nosso município, placas indicativas dos pontos turísticos e de placas de nomenclatura nas estradas vicinais do município, nos seus extremos, cruzamentos com outras estradas ou vias e, quando for o caso, nas divisas com outros municípios.
§ 1º - A padronização das placas e respectivos suportes será regulamentada por Decreto do Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta lei, de acordo com o COMTUR.
§ 2º - Obedecidas as exigências legais, a implantação de que trata este artigo deverá se efetivar por meio de patrocínio comercial.

Art. 2º - No prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta lei, o órgão competente da municipalidade e o COMTUR, definirão os pontos estratégicos para fixação das placas.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 31 de outubro de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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